
INDICAÇÃO Nº 
2445
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra que determine ao Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo Dr. Luiz Roberto Barradas Barata que sejam tomadas as devidas providências para melhoramento da Santa Casa de Misericórdia de Jales através de reformas básicas necessárias. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Jales atende não só a cidade de Jales, como também outros 16 (dezesseis) municípios devido à complexidade e capacidade dos profissionais que lá trabalham; sendo que 74 % (setenta e quatro por cento) de seus pacientes são do SUS ( Sistema Único de Saúde).

Este hospital é uma sociedade civil de fins humanitários e sem fins econômicos, com objetivo de prestar assistência médico-hospitalar às pessoas enfermas e acidentadas, assistência social aos desvalidos e trabalhar na área educacional de saúde. Sendo que o mesmo tem responsabilidade sobre 150.000 (cento e cinquenta mil) pessoas, quais dependem dos serviços e atendimentos desta Santa Casa.

Recebemos o pedido, através do Ofício n.° 641/2009-PROV, da direção deste hospital, pelo seu provedor Dr. José Devanir Rodrigues (Garça) e pelo vice provedor Oswaldo Soler Júnior, requerendo a liberação de verbas para reforma necessária neste hospital. 

Sabendo-se da importância de investimentos na área de saúde, e a atual situação precária do sistema de saúde pública, destacando as péssimas condições do SUS (Sistema Único de Saúde). Levando-se em conta os bons serviços que vêm sendo prestados à população dos municípios abrangidos pela assistência da Santa Casa de Misericórdia de Jales, e as condições físicas precárias do estabelecimento. Percebem-se a importância e a necessidade de se fazer reformas em tal hospital urgentemente para que a equipe técnica deste possa dar continuidade aos excelentes serviços que estão sendo prestados à comunidade.

Dessa maneira, indica-se ao Senhor Governador que tome as medidas necessárias para a reforma da Santa Casa de Misericórdia de Jales para que esta consiga estabelecer condições mínimas de atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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